
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA DE 

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL - FORO CENTRAL - DE SÃO 

PAULO/SP  

 

 

 

H. CHAGAS FONTES (TH12), pessoa jurídica de direito 

privado, CNPJ nº 37.438.092/0001-04, NIRE nº 35845985581, com sede no 

endereço Av. do Anastácio, nº 1601, bairro City América, CEP 05119-000, São 

Paulo/SP, representada por seu sócio HYAGO CHAGAS FONTES, brasileiro, 

solteiro, empresário, RG nº 36450164 SSP/SP, CPF nº 379.234.498.44, residente e 

domiciliado  na Av. do Anastácio, nº 1601, bairro City América, CEP 05119-000, São 

Paulo/SP, por intermédio de seus advogados que esta subscrevem (procuração em 

anexo), que deverá receber todas notificação do presente feito no endereção Rua 

Trajano, nº182, Conjunto 402, Lapa, CEP 05050-110, São Paulo/SP, vem perante 

Vossa Excelência, com fundamento no Art. 97, I, da lei nº 11.101/05, propor a 

presente: 01, 10, 11, 15, 16 e 17)  

 

AÇÃO DE AUTOFALÊNCIA 

 

 pelos motivos de fatos e direito que passar a aduzir. 

 

1. DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

A Empresa autora, por ser pobre na concepção jurídica 

do termo e esta em total estado falimentar e no momento não possui condições para 

custear as despesas processuais e os honorários do advogado, requer os 

benefícios da justiça gratuita, na conformidade do artigo 5°, inciso LXXIV da 

Constituição Federal, e artigos 98 e 99 do Código de Processo Civil. (docs. 02, 

12/14)  

 

 

2. DOS FATOS 
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O requ

Personalidade Jurídica desde 17/0

Paulo pelo NIRE nº 3584598558

Federal, recebendo o CNPJ nº 37.4

 

Entre as

manutenção em computadores e m

máquinas, aparelhos e materia

Comércio varejista especializado 

Atividades de consultoria em g

especifica; Reparação e manutenç

e manutenção de equipamentos ele

 

Com o d

um lucro maior com o COMÉRCIO

de ser Microempreendedor Ind

Microempreendedor (ME). (docs. 1

 

Ocorre 

agosto de 2022, como a apreens

desaparecimento dos vendedores.

de Giro e atualmente, não há a po

valor atual das dívidas é de R$ 3

mil setecentos e trinta e quatro r

querente – H. CHAGAS FONTES – 

/06/2020, e registrado na Junta Comercial de

581, ato contínuo teve seu registro na Re

.438.092/0001-04 (docs.01, 10/11 e 16/17) 

s atividades da empresa estão as de: Repara

 materiais periféricos; Manutenção e reparaç

iais elétricos não especificados anteriorm

o de equipamentos de telefonia e comunic

gestão empresarial, exceto consultoria té

ção de equipamentos de comunicação; Repa

eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico. 

 decorrer dos anos, a empresa começou a 

IO  DE EQUIPAMENTOS E TELEFONIA, deix

dividual (MEI) em 30/04/2021, e pass

 11, 16)  

 que, alguns problemas ocorreram no mê

são de produtos comprados pelo requerent

. Esta situação provocou um racha no seu C

possibilidade de o autor ressarcir seus client

3.136.734,12 (três milhões cento e trinta e

 reais e doze centavos). (Doc. 12) 

 

 tem 

de São 

Receita 

ração e 

ção de 

rmente; 

icação; 

técnica 

aração 

 

a obter 

ixando 

sou a 

ês de 

nte e o 

 Capital 

ntes. O 

 e seis 
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A empresa de qualquer forma, vinha suportando com 

recursos próprios a todos esses encargos, já com bastante dificuldade. Ainda assim, 

o requerente continuou trabalhando na tentativa de se recuperar e quitar suas 

dívidas. 

Neste contesto a empresa vem sendo ameaçada por 

Credores e Clientes nas Redes Sociais, vez que esta sendo lançado no Mercado 

que o Sócio da requerente tenha praticado crimes e na verdade tal situação levou a 

suplicante ficar em total estado de insolvência no mercado e suas relações sempre 

foram comerciais.   (docs. 12, 13, 14)  

 

Neste pedido de Auto Falência, demonstra que a 

requerente está em crise e com total inviabilidade, detentora um passivo maior que 

o seu ativo, não conseguindo mais pagar as suas dívidas. Buscando preservar os 

benefícios sociais e econômicos resultantes da atividade empresarial pela 

liquidação imediata desta devedora, a falência abre o espaço de mercado para o 

surgimento de uma nova atividade empresarial geradora de empregos, produtos, 

serviços, tributos e riquezas. 

 

Com efeito, a Autora devedora empresarial demonstra a 

existência de débitos superiores ao seu patrimônio e que não se enquadra nos 

procedimentos de recuperação empresarial, pois esta demonstrada sua boa-fé 

(honestidade, boa intenção) ao cumprir o dever de reconhecer a autofalência, o que 

acaba facilitando, inclusive, as eventuais negociações com os credores. 

 

No mesmo sentido;  

 

Tribunal de Justiça de São Paulo TJ-SP - Agravo de 

Instrumento: AI 2122867-63.2020.8.26.0000 SP 2122867-63.2020.8.26.0000 

 

Ementa 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE AUTOFALÊNCIA. 
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Presença dos requisitos autorizadores para decretação da quebra, nos termos do 

artigo 105 da Lei n.º 11.101/05. Inviabilidade de manutenção de sociedade que 

confessou não possuir condições de perseguir seu objeto social. Questões paralelas 

e obscuras do estado de insolvência que serão apreciadas em sede de cognição 

exauriente. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 

 

Nesse contexto e em respeito aos princípios basilares do 

direito falimentar e à boa-fé na condução dos negócios, a fim de não procrastinar 

sua inevitável falência e, consequentemente, prejudicar ainda mais todos os 

envolvidos no exercício de suas atividades empresariais, sobretudo empregados e 

credores, a Requerente houve por bem apresentar o presente pedido falimentar. 

 

Portanto, considerando que o Requerente não possui 

condições de superar a crise econômico-financeira que o atingiu e se encontra 

atualmente em verdadeiro estado falimentar, conforme se depreende da análise dos 

documentos que instruem a presente petição inicial, é de rigor a apresentação deste 

pedido de autofalência bem como a imediata decretação de falência 

 

 

3. DO DIREITO 

 

A Lei de Falências, Lei n° 11.101/05, em seu art. 97, I 

reza que o próprio devedor pode requerer a falência. A esse respeito o legislador 

estabeleceu no artigo 105 que o devedor em crise econômico-financeira que julgue 

não cumprir os requisitos para pleitear sua recuperação judicial deverá requerer ao 

Juízo sua própria falência, impondo verdadeiro dever ao empresário. 

 

Por estas razões e de acordo com o artigo 105 da Lei de 

Falência e Recuperação de Empresas, apresenta o que segue: Relação de credores 

com informativo de CPF, sendo que, os que não possuem eles são devido a 

negativa em ceder tal número pelos credores; Lista com indicação de credores, com 

valores pagos, a serem pagos, contestados em operadoras de cartão de crédito, 
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saldo devedor e valor total de devedor; CNPJ completo, assim como registro na 

JUCESP; Informativo do quadro societário; (docs. 12/14)   

 

Outrossim, o Requerente informa que está 

providenciando alguns documentos contábeis, quais sejam, as demonstrações 

contábeis levantadas especialmente para instruir o pedido de autofalência, os quais, 

contudo, serão oportuna e brevemente acostados aos presentes autos e não 

impedem a pronta decretação de falência. 

 

 

4. DOS PEDIDOS 

 

Diante de todo o exposto, presentes os requisitos e os 

pressupostos legais bem como estando em termos a documentação exigida, requer 

seja decretada, por sentença, a sua falência, conforme previsto no art. 99 da Lei 

11.101/2005, e, como consequência: 

 

• seja ordenada a expedição de edital na forma do 

art. 99, parágrafo único, da Lei 11.101/2005 para 

publicação no órgão oficial; 

 

• seja ordenada a suspensão de todas as ações ou 

execuções contra a Requerente, ressalvadas as 

hipóteses do art. 6º, §§ 1º e 2º, da Lei 

11.101/2005, nos termos dos arts. 6º e 99, inciso 

V, da mesma Lei; 

 

• seja determinada a anotação da falência pela 

Junta Comercial do Estado de São Paulo, para que 

conste a expressão “Falido”, a data da decretação 

da falência e a inabilitação de que trata o art. 102 

da Lei 11.101/2005, nos termos do art. 99, inciso 

VIII, da mesma Lei; 
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• seja explicitado o prazo para as habilitações de 

crédito ou divergências aos créditos relacionado 

pela Requerente (doc. 4) e publicados no edital do 

item anterior, nos termos do art. 99, inciso IV, da 

Lei 11.101/2005, e determinado ao Distribuidor que 

não as receba, já que devem ser apresentadas 

diretamente ao administrador judicial, nos termos 

do art. 7º, § 1º, da Lei 11.101/2005; 

 

• seja nomeado o Administrador Judicial, que deverá 

ser intimado pessoalmente para, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, assinar termo de 

compromisso, nos termos dos arts. 21, 22, 24, 33 e 

99, inciso IX, da Lei 11.101/2005; 

 

Requer, nos moldes do Art. 98 do CPC/15, a concessão 

dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, em sua totalidade, por tratar-se de 

pessoa Jurídica Pobre na acepção jurídica do termo, vez que está em total estado 

falimentar, cuja situação econômica não permite arcar com as custas e despesas 

processuais, sem prejuízo alimentar próprio ou de sua família, como estabelece o 

parágrafo único, do artigo 2°, da Lei 1060/50; (docs. 02, 12/14)  

 

No mesmo sentido;  

Ementa 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE AUTOFALÊNCIA. VALOR 
DA CAUSA. VALOR DE ALÇADA. POSSIBILIDADE. PEDIDOS 
SUCESSIVOS. 

I. Tratando-se de pedido de autofalência, mostra-se adequada a 
atribuição do valor de alçada à lide, pois o benefício econômico buscado 
pela agravante não pode ser aferido de plano, mas, tão-somente, após 
a decretação da falência e habilitação dos créditos. Impossibilidade de 
aplicação do disposto no art. 259, V, do CPC. 
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II. De outro lado, descabe a análise do pedido de concessão do 
benefício da justiça gratuita ou de pagamento das custas ao final do 
processo, porquanto, em se cuidando de pedidos sucessivos, o 
acolhimento do primeiro dispensa a apreciação dos demais. Inteligência 
do art. 289, do CPC. AGRAVO PROVIDO, EM DECISÃO 
MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70062555628, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge André Pereira 
Gailhard, Julgado em 20/11/2014). 

 

 

Protesta-se pela produção de todas as provas que se 

façam necessárias a mostrar a verdade dos fatos alegados. 

 

Dá à causa o valor de R$ 60.000,00. 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2023 

 

JORGE MARINHO PEREIRA JUNIOR 

OAB/SP 147.534 
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